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PREFEITURA DE MORENO
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N°_DE _ SETEMBRO DE 2023
/3.J-

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

PARA REPASSE DO COMPLEMENTO DA UNIÃO

CONFORME PORTARIA MINISTERIAL E DEFINE

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no uso de suas atribuições legais,

submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o incluso projeto de Lei.

Art. 1° Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 961.476,75 (novecentos e

sessenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos), destinado

a abertura de crédito para utilização de recursos financeiros previstos na Lei n" 14.581,

de 11 de maio de 2023, com valores distribuídos conforme portaria GM/MS n'' 597/2023,

visando o pagamento do repasse federal, nas rubricas específicas:
I - Ação 1301 131.90

II - Ação 1302/31.90

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do, excesso de

arrecadação não orçados na Lei Orçamentária do ano de 2023, no valor de R$ 961.476,75

(novecentos e sessenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e cinco

centavos), em conformidade com a Portaria GM/MS n° 597/2023.

Art. 3° Os créditos abertos nesta Lei poderão ser remanejados dentro da mesma ação não

contando estas alterações como percentual de suplementação contido na Lei
Orçamentária Anual de 2023.

Parágrafo único. Os valores que faltarem para cumprimento do repasse federal deverão

ser remanejados do próprio orçamento não onerando o percentual de crédito adicional
estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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--- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela

'f'l'ww.cmvrn.Q[g.br
E-MAIL·camara@cmvm.0rg.br

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

RELATÓRIO

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nQ 1322023,
de autoria do Chefe do Poder Executivo, que trata da abertura de crédito

adicional no orçamento vigente do Município de Moreno.

o projeto já teve parecer favorável da Comissão de
Finanças e Orçamento.

NO MÉRITO

O projeto trata da abertura de crédito adicional no
orçamento geral do Município.

o projeto segue o que prevê a Lei nº 4.320/64, sendo

uma ação necessária para ajustes para assegurar o funcionamento da

máquina pública e o cumprimento de uma Emenda Constitucional nQ

127/2022.

Não há vício regimental ou legal que Impeça a

tramitação do projeto que se reveste de boa técnica legislativa e se

encontra em condições de ser votado em plenário.

CONCLUSÃO

Isto posto, em face da inexistência de impedimento

legal para a tramitação, a Comissão se manifesta pela aprovação da
matéria.

Sala das Comissões da Câmara de Vereadores odo Moreno/pe., em, 21 de
setembro de 2023. ~

~~~~o DE UM/I
- PRESIDENTE - JO~~

E DA SILVA



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela

yvww.cmvm.org.br
E-MAIL-camara@cmvm.org.b~

PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 132/2023,
de autoria do Chefe do Poder Executivo, que trata da abertura de crédito
adicional suplementar no orçamento geral do Município.

NO MÉRITO

o projeto trata da abertura de crédito adicional no
valor de R$ 961.476,75, para assegurar o pagamento do piso da

enfermagem.

Quanto a matéria, é de competência do Poder

Executivo.

Com relação aos aspectos legais, o projeto se reveste
da mais pura legalidade e boa técnica legislativa, seguindo o que prevê a

Lei nº 4.320/64.

CONCLUSÃO

Isto posto, em face da inexistência de impedimento
legal para a tramitação, a Comissão se manifesta pela aprovação da

matéria.

Moreno, em,

Sala das Comissões da Câmara de Vereadores de

21 de setet: d~ .

ED~N CER~8õASí~
- PRESIDENTE-- k ~-

~~~OMES DE~A rç

~~~
RUBEM NASCiMENTO DE LIMA

- MEMBRO-
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